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Investigações internas e whistleblowing 
na base da competitividade empresarial

O 
ambiente de negócios brasileiro pas-
sa por uma transformação estrutural 
em governança corporativa, com in-

vestigações internas e canais de denúncia 
(ou whistleblowing) deixando de ser custos 
regulatórios para se tornarem vantagens 
competitivas essenciais.

O termo em inglês significa literalmen-
te ‘soar o apito’ e faz alusão à importância 
dos alertas sobre irregularidades ou fraudes 
dentro de uma organização. Casos emble-
máticos, como o escândalo da Enron nos 
Estados Unidos, ilustram de maneira clara a 
importância do whistleblowing e de meca-
nismos robustos de proteção e incentivo a 
denunciantes, essenciais para a transparên-
cia corporativa e a prevenção de fraudes em 
ambientes empresariais.

A verdade é uma só: organizações que 
dominam esses mecanismos reduzem riscos 
operacionais, evitam sanções milionárias 
e constroem reputação sólida no mercado.

Organizações com programas efetivos 
de compliance enfrentam menos investiga-
ções regulatórias e obtêm tratamento mais 
favorável em processos. No Brasil, marcos 
como a Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013) 
e a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) estabe-
leceram padrões que influenciam crescen-
temente empresas privadas, especialmente 
aquelas com contratos governamentais ou 
em setores regulados.

A condução técnica de investigações in-
ternas exige equilíbrio entre efetividade e 
proteção de direitos, com elementos essen-
ciais, como equipe qualificada com advoga-
dos especializados, preservação adequada 
de documentos e condução criteriosa de 
entrevistas.

Nesse contexto, canais de denúncia efi-
cazes representam sistema de inteligência 
corporativa que detecta riscos antes que 
se transformem em crises. Uma denúncia 
bem processada pode evitar escândalos que 

custam décadas de construção reputacional.
Para garantir efetividade, a confiden-

cialidade dos dados deve ser assegurada 
por protocolos rigorosos, atendendo às 
exigências da LGPD. Vazamentos de dados 
pessoais podem expor empresas às san-
ções previstas na Lei Geral de Proteção de 
Dados, que incluem multas de até 2% do 
faturamento anual. Paralelamente, políticas 
claras de não retaliação atraem profissionais 
éticos e reduzem turnover, enquanto filtros 
adequados contra denúncias infundadas 
mantêm a credibilidade do sistema.

A cooperação com o Ministério Públi-
co representa oportunidade de transformar 
problemas em vantagens. Empresas que 
compartilham informações de forma proa-
tiva obtêm acordos de leniência mais favo-
ráveis e reduzem o tempo de investigação. 
Contudo, essa cooperação exige conheci-
mento especializado, pois informações pro-
tegidas por privilégio advogado-cliente não 

podem ser compartilhadas indiscrimina-
damente. Protocolos específicos para inte-
ração com autoridades evitam armadilhas 
processuais.

A experiência de mercados maduros 
demonstra que sistemas bem estruturados 
tendem a gerar retorno positivo em médio 
prazo, reduzindo custos regulatórios e for-
talecendo posicionamento competitivo. No 
Brasil, onde a cultura de compliance se con-
solida, o pioneirismo responsável é um di-
ferencial estratégico valioso. Empresas que 
investem hoje em transparência controlada 
estarão melhor posicionadas quando novos 
marcos regulatórios tornarem essas práticas 
obrigatórias.

O futuro empresarial será determinado 
pela capacidade de transformar complian-
ce de custo em investimento. Investigações 
internas e whistleblowing, quando bem im-
plementados, criam valor sustentável para 
acionistas e stakeholders.

Insegurança jurídica na responsabilização das companhias aéreas por eventos meteorológicos

A
s dificuldades operacionais do trans-
porte aéreo estão refletidas nos 
entendimentos desarmônicos dos 

tribunais brasileiros acerca da responsabi-
lização das empresas aéreas por atrasos e 
cancelamentos de voos devido a de eventos 
meteorológicos.

No Brasil, a coexistência de diferentes regi-
mes normativos — incluindo o Código Brasilei-
ro de Aeronáutica (CBA) e o Código de Defesa 
do Consumidor (CDC) — gera frequentes con-
flitos na interpretação das obrigações das trans-
portadoras aéreas. No âmbito internacional, a 
Convenção de Varsóvia, complementada pela 
Convenção de Montreal, introduz parâmetros 
adicionais que moldam a responsabilidade das 
transportadoras em casos de atrasos.

O CBA oferece um arcabouço especiali-
zado para regulamentar o transporte aéreo, 
estabelecendo em seu art.256 que a trans-
portadora não será responsável por atrasos 
ou interrupções de viagens por conta de 
força maior ou caso fortuito, o que inclui as 

restrições decorrentes de condições meteo-
rológicas adversas.

O CDC, por sua vez, adota uma abordagem 
focada na proteção ao consumidor e impõe a 
responsabilidade objetiva ao fornecedor de ser-
viços, salvo nos casos de inexistência de defeito 
na prestação do serviço ou culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiros.

Essa interação entre o CBA e o CDC consti-
tui aparente antinomia normativa, uma vez que 
a responsabilidade objetiva prevista no CDC 
não considera os limites técnicos e operacio-
nais que o CBA reconhece como fundamentais.

No âmbito do transporte aéreo internacio-
nal, o STF já demonstrou certo alinhamento ao 
entendimento manifestado pelo CBA, como no 
julgamento conjunto do RE nº 636.331 e do ARE 
nº 766.618, em que se decidiu pela prevalência 
das Convenções de Varsóvia e Montreal sobre 
o CDC, como limitadores da responsabilidade 
das empresas aéreas no que se refere aos pre-
juízos de ordem material, fixando o Tema 210.

Apesar desse entendimento do STF, 

reafirmado em outras oportunidades, a apli-
cação dos dispositivos do CBA e das con-
venções internacionais segue sem uniformi-
dade, especialmente com relação aos danos 
extrapatrimoniais.

Não à toa, a Lei 14.034/2020 alterou o CBA 
e buscou evitar um colapso no setor durante 
a pandemia da Covid-19, regulamentando o 
excludente de responsabilidade referente aos 
fatores climáticos —previsto no art. 256, §3º — e 
invertendo a lógica do CDC com a inclusão do 
artigo 251-A, que atribuiu ao consumidor provar 
que houve “efetivo prejuízo” e sua extensão para 
o recebimento de indenização. Essas alterações 
vão ao encontro de entendimentos manifesta-
dospelo Superior Tribunal de Justiça, como no 
julgamento do REsp nº 1.796.716, em que o tri-
bunal decidiu que, com base nas circunstâncias 
particulares de cada evento concreto, deve-se 
aferir a comprovação e a consequente constata-
ção da ocorrência do dano moral.

Apesar disso, os entendimentos expos-
tos pelos tribunais pátrios ainda são os mais 

diversos, o que tem gerado significativa insegu-
rança para os agentes envolvidos.

À vista disso, o STF deu o primeiro passo e 
reconheceu, em 23/8/2025, a repercussão geral 
da questão constitucional suscitada no ARE nº 
1.560.244, originando o Tema 1417, em que se 
discute se as normas sobre o transporte aéreo 
prevalecem sobre as normas de proteção ao 
consumidor para disciplinar a responsabilida-
de civil por cancelamento, alteração ou atraso 
de voo, por motivo de caso fortuito ou força 
maior.

A consolidação de entendimentos claros 
e objetivos sobre o tema deverá representar 
um avanço relevante na solução dessas con-
trovérsias. Nesse contexto, a consideração da 
prevalência do CBA em voos domésticos e da 
Convenção de Varsóvia em voos internacio-
nais, com base no princípio da especialidade, 
tem sido apontada como uma abordagem 
técnica e coerente para conciliar a proteção 
ao consumidor com as especificidades ope-
racionais do setor aéreo.


